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GERALDO MARCOS RAMOS DE SOUZA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendéario;-2005
IRPF. RECURSO VOLUNTARIO INTEMPESTIVO.

Conforme o artigo 33 do Decreto n°® 70.235/72 da decisdo da DRJ cabera
recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta
dias seguintes a ciéncia da decisdo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo

conhecer do Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni - Relator.

Participaram das sessOes virtuais, ndo presenciais, os conselheiros Claudia

Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Mo6nica Renata Mello Ferreira
Stoll, Virgilio Cansino Gil e Thiago Duca Amoni.

Relatorio

Notificagdo de lancamento
Trata o presente processo de notificagdo de lancamento — NL (e-fls. 08 a 14),

relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu as glosas de deducéo indevida
de previdéncia privada e FAPI, omissdo de rendimentos de alugueis recebidos de pessoa fisica
(DIMOB) e deducéo indevida de pensao alimenticia judicial.

Tal autuacdo gerou lancamento de imposto de renda pessoa fisica suplementar

de R$5.312.10, acrescido de multa de oficio no importe de 75%, bem como juros de mora.
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 IRPF. RECURSO VOLUNTÁRIO INTEMPESTIVO.
 Conforme o artigo 33 do Decreto nº 70.235/72 da decisão da DRJ caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 Participaram das sessões virtuais, não presenciais, os conselheiros Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Virgílio Cansino Gil e Thiago Duca Amoni.
      Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 08 a 14), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu as glosas de dedução indevida de previdência privada e FAPI, omissão de rendimentos de alugueis recebidos de pessoa física (DIMOB) e dedução indevida de pensão alimentícia judicial.
Tal autuação gerou lançamento de imposto de renda pessoa física suplementar de R$5.312.10, acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros de mora.


    Impugnação
A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, conforme decisão da DRJ:

Em 05 de maio de 2008, apresentou impugnação (fls. 01/06) ao lançamento alegando, em síntese, que atendeu à intimação, mas que não estava de posse das cópias dos documentos, somente os documentos originais. Alega que estão anexados à impugnação os comprovantes de pagamento da previdência privada e da pensão alimentícia, esclarecendo que não tem cópia da decisão judicial que determinou seu pagamento. Em relação a omissão de rendimentos de aluguel, acrescenta que os valores efetivamente recebidos da imobiliária constam no demonstrativo anexado aos autos.

A impugnação foi apreciada na 7ª Turma da DRJ/BSB que,  por unanimidade, em 28/07/2011, no acórdão 03-44.236, às e-fls. 36 a 42, julgou a impugnação parcialmente procedente.
     Recurso voluntário
Ainda inconformado, o contribuinte, apresentou recurso voluntário, às e-fls. 48 a 72, no qual alega:




É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
O presente recurso é intempestivo, vez que, conforme e-fls. 47, o contribuinte foi intimado da decisão da DRJ no dia 19/03/2012, apresentando manifestação apenas em 30/04/2012, e-fls. 48, desrespeitando requisito essencial de admissibilidade, conforme artigo 33 do Decreto nº 70.235/72, cuja redação é:

Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.

Diante do exposto, não conheço do Recurso Voluntário interposto pelo Contribuinte, visto que intempestivo.

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
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Impugnacao

A notificagdo de langamento foi objeto de impugnagéo, conforme decisdo da
DRJ:

Em 05 de maio de 2008, apresentou impugnacao (fls. 01/06) ao lancamento alegando,
em sintese, que atendeu a intimacdo, mas que ndo estava de posse das cépias dos
documentos, somente os documentos originais. Alega que estdo anexados a impugnacao
0s comprovantes de pagamento da previdéncia privada e da pensdo alimenticia,
esclarecendo que ndo tem copia da decisdo judicial que determinou seu pagamento. Em
relacdo a omissdo de rendimentos de aluguel, acrescenta que os valores efetivamente
recebidos da imobiliaria constam no demonstrativo anexado aos autos.

A impugnagcéo foi apreciada na 72 Turma da DRJ/BSB que, por unanimidade,
em 28/07/2011, no acordao 03-44.236, as e-fls. 36 a 42, julgou a impugnacdo parcialmente
procedente.

Recurso voluntario

Ainda inconformado, o contribuinte, apresentou recurso voluntério, as e-fls. 48
a 72, no qual alega:

1. DEDUGAO INDEVIDA DE PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL

Apresento copia (documento 3) do Oficio do Exmo Sr. Juiz da Vara de Familia, datado
de 05/09/1989, e protocolado na Prefeitura Municipal de Cariacica, sob o n°. 8.618,
datado de 09/11/1989, através do qual determina o desconto mensal, em minha folha
de pagamento, de 50% (cinquenta por cento), importancia essa que devera ser paga
diretamente a pessoa da Sra. Rosemary Chiabai, a partir de novembro do corrente
ano, através de remessa para a conta n°. 102.668-6, da agéncia do Unibanco de Vila

Velha, o que tem ocorrido desde aquela data.

Apresento, tambem, copia dos comprovantes (documentos 4, 5, 6 e 7) de rendimento
pagos e retencaoc de imposto de renda na fonte, anos calendarios 2008 a 2011, com

as respectivas dedugdes, relativas a pensao alimenticia judicial.

Outrossim, informo que a Sra. Rosemary Chiabai, afirmou-me declarar anualmente em

sua declaragéo de imposto de renda, a pensé&o recebida.
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2, DEDUGAO INDEVIDA DE CONTRIBUIGAO A PREVIDENCIA PRIVADA/FAPI

Recebo anualmente, no inicio de cada exercicio, um comprovante oficial, denominado
Informe de Rendimentos Financeiros — Ano calendario 2005 (neste caso) — Imposto de
Renda na Fonte — Pessoa Fisica, da BRASILPREV (documento 8), instituicao

pertencente ac Banco do Brasil.

Conforme consta na penudltima linha do referido informativo:

Informagdes complementares — em R$

Total de contribuicido a previdéncia privada em 2005 (4) 2.558,88

A imobiliaria alugou o imével imediatamente pelo valor mensal de R$ 800,00, ficando
com a taxa de administragdo de 10%, portando R$ 80,00, ficando o liquido de R$

720,00, transferido para o proprietario, conforme clausulas contratuais.

Ocorre que a imobiliaria locou o imoével a uma familia conhecida de seu proprietario,
sem, contudo, conforme pactuado no referido Contrato, oficializar esta locagao através
de um contrato de locacao (imobiliaria — inquilino), e que os locatarios nao pagaram o
seguro, o IPTU e nem o condominio, conforme previsto no contrato com a imohbiliaria,

o que so6 me foi dado conhecimento posteriormente.

Conforme tabela em anexo, estou detalhando os valores recebidos efetivamente da
imobiliaria, totalizando um montante de R$ 3938,69 e um cheque no valor de R$
1.500,00, recebido no dia 29/12/2005, com fundos somente no dia 04/01/20086, o que



Fl. 4do Ac6rddo n.° 2002-004.951 - 22 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 11543.001611/2008-10

ndo foi confirmado, uma vez que o cheque voltou sem fundos. Estou anexando,
inclusive relatorio da propria imobiliaria onde constam os valores efetivamente pagos

no exercicio (documento 11).

TABELA DE VALORES EFETIVAMENTE RECEBIDOS DA IMOBILIARIA EM 2005

% 1
parcels | vencto. | acrescivo | vor | CPMF | VALOR LOCADOR | DATA PAGTO.
01 DE 30 | 12/05/2005 50 | 152 398,48 16/05/2005
02 DE 30 | 12/06/2005 10 661,70 22/08/2005
| 03 DE 30 | 12/07/2005 10,56 10 726,73 2710712005
04 DE 30 | 12/08/2005 101 717,26 25/08/2005
05 DE 30 | 12/08/2005 10 | 717,26 23/11/2005
06 DE 30 | 12/10/2005 10 717,26 23/11/2005
07 DE 30 | 12/11/2005 10 750,00 29/12/2005
08 DE 30 | 12/12/2005 10 750,00 2911212005 CHEQUE DE R$ 1.500,00
1 i —] PRE-DATADO
‘ PARA 04/01/2006
TOTAL EFETIVAMENTE RECEBIDO 3.938,69 ] | {DOCUMENTO 11)

Fica clara a ma-fé da imobiliaria, quando me repassou o cheque de R$ 1.500,00
(documento 12), no ultimo dia util do exercicio de 2005, pré-datado para o inicio do
exercicio seguinte, jogando o valor de sua tributacdo para mim, isentando-se da
obrigatoriedade de tributacdo. Por desconhecer que o absurdo da data valida para
tributacao ser quando do pagamento do locatario e ndo da data efetiva de recebimento

do locador, fui induzido ao erro.

Apresento a Declaracdo de quitacdo das taxas de condominio (documento 13), emitida
em 25/04/2006, pela Sindica do Ed. Sorriento, onde constam somente o pagamento
nos meses de janeiro, fevereiro, margo e abril de 2005, quando o condominio estava
sob minha responsabilidade. A partir deste més, as taxas n&o foram mais pagas e o
condominio me acionou na justica pelo ndo pagamento dos meses
subsequentes, de responsabilidade do locatario, débito este que ndo consegui
quitar integralmente até hoje.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator

O presente recurso € intempestivo, vez que, conforme e-fls. 47, o contribuinte
foi intimado da decisdo da DRJ no dia 19/03/2012, apresentando manifestacdo apenas em



FI. 5do Ac6rddo n.° 2002-004.951 - 22 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 11543.001611/2008-10

30/04/2012, e-fls. 48, desrespeitando requisito essencial de admissibilidade, conforme artigo 33
do Decreto n° 70.235/72, cuja redacéo é:

Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo,
dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia da decisdo.

Diante do exposto, ndo conheco do Recurso Voluntario interposto pelo
Contribuinte, visto que intempestivo.

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni



